
Município de Missal
ESTADo no pznzNÁ

PORTARIA NO 434, DELT DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legaÌs, e

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria

Municipal de Administração.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GRarNrrr oo PRrreno MururcrplL or MrssRL, 17 DE JULHo ot2A23.
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Aõlïío Lúis Ferrari

Prefeito Municipal

SERVIDOR CARGO PE RIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SËR USUFRUIDO

Larissa Salvinski Kunz Diretor do
Departamento
Administrativo

202112022 1710712023 a 2210712023 (seis dias)

Paulo Eduardo Paetzold Oflcial de
Administrativa

Contábil

Gestão

e

2017l20tB
(5 dias)

20rBl2019
(2 dias)

1710712023 a 2310712023 (Sete dias)
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